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INDICAÇÃO

	

Nº. 190/2022

Fl. 1/2


	AUTORES: VEREADORES ARION AISLAN DE SOUSA- PL E LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. EMERSON NANTES DE MATOS, solicitando que seja feita análise em todos os locais, em que os servidores do município exercem suas atividades costumeiras para seja determinado se o local é insalubre, conforme LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho). 

JUSTIFICATIVA
Afim de se proporcionar melhor qualidade de vida aos nossos servidores, temos que dar condições de trabalho a esses profissionais, pois existe em vários locais insalubres onde servidores trabalham e não recebem nenhum tipo de adicional adequado com a o local de seu trabalho. Tendo em vis que o LTCAT é um documento estabelecido pelo Instituto Nacional do Seguro Social INSS e tem como objetivo de avaliar os ambientes de trabalho e determinar se o colaborador deve receber aposentadoria especial. O principal objetivo do PCMSO é promover, com base nos riscos identificados no PPRA, a monitoração e preservação da Saúde Ocupacional através de realização dos exames admissionais, periódicos, demissionais, mudança de função, retorno ao trabalho; emissão do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional). Preocupados com a saúde e o bem-estar dos colaboradores que laboram em nosso município, se faz necessário um rigoroso acompanhamento e avaliação no estado de saúde de cada um dos colaboradores.

Nova Andradina, 09 de Junho de 2022.
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